ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BAIANA DE CINEMA E VÍDEO (ABCV)

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e três, nesta cidade de Salvador, estado da Bahia, na Sala de Cursos da Diretoria de Artes Visuais e Multimeios da Fundação Cultural do Estado da Bahia , situada à rua General Labatut, 29, bairro dos Barris, atendendo à convocação pública compareceram os fundadores da Associação Baiana de Cinema e Vídeo- ABCV como se verificou na lista de presença a seguir a presente ata. Para presidir os trabalhos foi escolhido por aclamação Luís Henrique Santos Oliveira Sena, que convidou para secretário o senhor Elson Luís Cunha Rosário. Constituída a mesa, o presidente declarou iniciados os trabalhos e informou que a Assembléia deveria se pronunciar e decidir sobre os seguintes assuntos: a) Constituição da entidade civil Associação Baiana de Cinema e Vídeo.b) Leitura, discussão e aprovação dos estatutos da associação. c) Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. d) Quaisquer outros assuntos de interesse. A seguir o presidente da mesa fez uma síntese da proposta, natureza, objetivos e funcionamento da ABCV. A Associação Baiana de Cinema e Vídeo é uma associação civil sem fins lucrativos com duração indeterminada, constituída por pessoas envolvidas na produção , infra-estrutura, pesquisa, preservação, restauração, crítica, ensino, formação de profissionais, promoção e divulgação das obras audiovisuais e cinematográficas. São objetivos da ABCV: I) Promover o desenvolvimento sistêmico das atividades cinematográficas e audiovisuais. II) Realizar pesquisas e estudos sobre tais atividades. III) Contribuir para formulação de políticas públicas referentes a tais atividades. IV) Contribuir para o desenvolvimento de relações institucionais. V) Coletar, armazenar e sistematizar informações sobre o setor. VI) Analisar e divulgar informações e dados sobre a atividade. VII) Promover a defesa, em juízo e fora dele, dos interesses dos seus associados e da classe. A ABCV será regida por uma Assembléia Geral, que é soberana, formada pelos associados no gozo dos direitos, por uma Diretoria Executiva e um Conselho Fiscal, ambos eleitos pela Assembléia Geral. A Diretoria Executiva será composta por um Presidente, um Vice-Presidente de Cinema, um Vice-Presidente de Vídeo, um Secretario Administrativo, um Secretario de Comunicação, um Diretor Tesoureiro e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será composto por três membros permanentes e três suplentes. O prazo do mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal é de dois anos, sendo permitida uma reeleição. Pelo exercício do mandato, não receberão qualquer tipo de remuneração ou honorários. A sustentabilidade da ABCV ocorrerá através da taxa de manutenção dos sócios, doações de qualquer natureza, através de convênios, contrato de execução de serviços ou projetos e outras formas legais. Depois disso o presidente da mesa solicitou a leitura , na íntegra , da proposta dos estatutos da Associação Baiana de Cinema e Vídeo – ABCV. Terminada a leitura o presidente facultou a palavra aos presentes. Não havendo objeções, foi colocada em votação , verificando-se a aprovação dos estatutos por unanimidade dos presentes. A seguir, aprovados os estatutos, o presidente da mesa suspendeu a seção por quinze minutos para montagem e apresentação de chapas que concorreriam à eleição. Reaberta a seção, verificou-se ter sido eleita a chapa única com a seguinte composição: Presidência: José Araripe Cavalcante Jr ;Vice-Presidência Cinema: Solange Souza Lima; Vice-Presidência Vídeo: Francisco Liberato de Mattos; Tesouraria – Marcos Laborda Portella Povoas; Suplência da Tesouraria – Renata Silveira Rezende; Secretaria de Comunicação – Luiz Henrique Santos Oliveira Sena; Suplência da Secretaria de Comunicação – Sofia Pedreira Federico ; Secretaria Administrativa – Élson Luís Cunha Rosário; Suplência da Secretaria Administrativa – Joel de Almeida. CONSELHO FISCAL TITULAR: Paulo Roberto Vieira Ribeiro; Adler Fernandes da Paz e Jorge Alfredo Guimarães SUPLÊNCIA DO CONSELHO Fiscal: Maria de Fátima Fróes e Almeida Souto Maior; Tatiana Carvalho e Carlos Alberto Neves Gruchalski. Constituída assim a Associação Baiana de Cinema e Vídeo ABCV- foi dada pelo presidente da mesa, a posse aos eleitos cujo mandato inicial será até 30(trinta) de setembro de 2005 quando será realizada nova eleição. Facultada a palavra pelo senhor presidente nada foi colocado pelo plenário tendo sido lavrada a presente ata que vai por mim, secretário, assinada, bem como por todos os presentes. Salvador, 11 de setembro de 2003.
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